PROCEDIMENTO PARA:

AGENDAMENTO DE DEFESA PÚBLICA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO OU TESE DE DOUTORADO 

ATENÇÂO:

A  secretaria do Programa não receberá solicitação com documentação incompleta.

A  solicitação deverá dar entrada na secretaria pelo menos 45 dias antes da data provável da defesa da tese/dissertação
Para o agendamento , o aluno deverá proceder conforme os passos descritos: 

1. O aluno deverá solicitar na secretaria do Programa o seu HISTÓRICO ESCOLAR e a confirmação da apresentação (defesa) do SEMINARIO DE ACOMPANHAMENTO. Para permitir o agendamento, o Histórico deverá conter todos os créditos cursados e aprovados e o aluno deverá ter sido aprovado no Seminário;

2. De posse do Histórico Escolar, o aluno poderá dar entrada ao pedido de agendamento na secretaria do Programa, apresentando os seguintes documentos:

a) cópia do Histórico Escolar;

b) carta do Orientador indicando data provável da defesa e proposta de nomes para revisor da tese e composição da banca examinadora (havendo dois Orientadores, ambos devem assinar a carta);

c) ficha "Solicitação de Agendamento de Defesa" devidamente preenchida;

d) versão final da Tese, em mídia eletrônica e uma cópia impressa, para arquivamento no Programa;

e) para o Doutorado, a cópia da carta de aceite de um artigo em periódico Qualis A e documento formalizando o recebimento (inclusive com número de protocolo) de submissão de um segundo artigo em periódico Qualis A ou B; para o Mestrado,  o documento de  recebimento (com protocolo) de submissão de artigo em periódico Qualis A ou B;

3. Além dos documentos citados, a Universidade exige a inclusão dos seguintes documentos, sem os quais não é autorizada a defesa:

f) cópia da frente e verso do diploma de Doutorado de cada membro da banca (titulares e suplentes) – ATENÇÃO: esta exigência não se aplica a docentes da UERJ ou do Programa ou a docentes externos que tenham participado anteriormente em bancas examinadoras no Programa;
g) cópia impressa e em mídia eletrônica do item “Formação Acadêmica/Titulação” do CV Lattes de cada membro da banca (titulares e suplentes);

h) cópia impressa e em mídia eletrônica do Resumo e do Abstract da tese/dissertação

4. Aprovada a tese/dissertação pelo revisor e homologada a composição da banca, o aluno e o Orientador serão informados pela secretaria do Programa para a definição do local, data e horário da defesa, assim como dos equipamentos necessários para a apresentação. 
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